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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
CREDORES COM PRAZO DE 15 DIAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE 
DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES 
DE CRÉDITO, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 52, § 1º, DA LEI Nº 
11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 
0804469- 28.2024.8.14.0009 (“GRUPO 
MARUJADA”).

 

A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito Soraya Muniz Calixto de Oliveira, da 1ª Vara Cível e 
Empresarial de Bragança/PA, na forma da Lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem, dele 
tiverem notícia e a quem interessar possa, que neste Juízo tramita o PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de autos nº 0804469-28.2024.8.14.0009, apresentado por BARROS E MARTHA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.974.914/0001-30, com sede na Rua Pinheiro Júnior, 
896, Fundos, Riozinho, CEP. 68600-000, Bragança/PA; AMAZON ROYAL FOODS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.347.076/0001-68, com sede na Rua Pinheiro Júnior, 
896-B, Riozinho, CEP. 68600-000, Bragança/PA; e filial na Rua Distrito Industrial, s/n, Lote 01, Quadra E, 
Setor T, Distrito Industrial, CEP. 67035-330, Ananindeua/PA; e AUTO POSTO MARUJADA LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.271.803/0001-37, com sede na Rodovia 
Bragança Ajuruteua, s/n, Rod. PA-458, Km 1, Perpetuo Socorro, CEP. 68600-000, Bragança/PA; em 
conjunto denominadas “Grupo MARUJADA”, as quais tiveram, em razão da satisfação dos requisitos dos 
arts. 48 e 51 da Lei nº 11.101/05, deferido o processamento da Recuperação Judicial, em razão do que 
mandou extrair o presente EDITAL, em conformidade com o art. 52, § 1º, da mesma Lei, que é composto 
de: (i) RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL E ADITAMENTO (ID 130786860), na qual as Requerentes 
sustentaram que sua atuação remonta a 2004, mas que desde 2014 o Grupo MARUJADA atua de maneira 
integrada no mercado de produção e transporte de pescados e no comércio de combustíveis no Município de 
Bragança/PA; que o Grupo MARUJADA chegou a gerar 21 (vinte e um) empregos diretos, sendo 
responsável pelo fornecimento de insumos (combustíveis) que representam uma média de atendimento 
mensal de 112 (cento e doze) embarcações, além de ter produzido 18.483kg (dezoito mil, quatrocentos e 
oitenta e três quilos) de pescado, alimentando o mercado nacional e internacional; que recolhem diversos 
impostos, tais como INSS, FGTS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL, ISS e IPTU, além dos encargos sociais e 
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contribuições Previdenciárias; que, desde meados de 2023 o Grupo MARUJADA vem passando por 
desencaixes de fluxo de caixa e uma transitória crise financeira que fez acumular dívidas e credores cujos 
atos de cobrança vêm, hoje, pondo em risco a solvência do Grupo e a própria manutenção da atividade 
econômica, sobretudo porque o Setor da Pesca passou a enfrentar uma grave situação de escassez de peixes, 
o que afetou negativamente toda a cadeia produtiva; que, por essas razões e por satisfazerem todos os 
requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005, fazem jus aos benefícios da Recuperação Judicial, tendo 
por objetivo dar efetividade aos fins idealizados pelo art. 47 da mesma Lei, permitindo a manutenção da 
fonte produtora – que é viável –, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores; promovendo, 
assim, a preservação das empresas, a função social e o estímulo à atividade econômica; (ii) RESUMO DA 
DECISÃO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, preferida no ID 
133021621 e publicada no DJe em 21/01/2025, segundo a qual “as sociedades empresárias requerentes 
exercem suas atividades eminentemente no Município de Página 2 de 5 Bragança/PA, local em que está 
localizada a matriz do GRUPO MARUJADA, reunião de fato das empresas requerentes. O Município de 
Bragança/PA é o local em que está concentrada o maior volume de negócios e centro de governança das 
Recuperandas, de modo que resta claro que a competência para processamento da recuperação judicial é 
deste juízo”; “as Requerentes atenderam ao comando acima assinalado [art. 48 da LRJ], pois apresentaram 
as certidões cíveis e criminais pertinentes, bem como as certidões da(s) junta(s) comercial(s) e certidões 
específicas de distribuição cíveis expedidas pelos respectivos tribunais de justiça”; “No caso vertente, no 
que tange ao art. 51 da LRJ, (inciso I) a exposição das causas da crise foi devidamente exposta na petição 
inicial e pedido de emenda; (inciso II), outrossim constam as demonstrações contábeis a partir do ID 
127806784 - Pág. 2 e ss., bem como ID 130322489 - Pág. 1 e ss.”; “Entende-se a recuperação judicial como 
processo estrutural na medida em que visa solucionar problemas complexos, envolvendo múltiplas partes e 
interesses, através de uma abordagem sistêmica e de longo prazo. Dessa forma, tratar a recuperação judicial 
como um processo estrutural demonstra alteração na abordagem jurídica e econômica das crises 
empresariais. Essa perspectiva alinha-se com os objetivos fundamentais da Lei de Recuperação e Falências, 
que visam não apenas o pagamento de credores, mas a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica, focando não apenas na resolução imediata das dívidas, mas na 
reestruturação sustentável da empresa para evitar crises futuras. Reputo que as provas e documentos 
juntados pela autora e os demais indícios constantes dos autos são suficientes para caracterizar os elementos 
mínimos necessários ao processamento da presente recuperação judicial, pois não há vestígio de fraudes ou 
ilegalidade a ordem econômica. Diante destes fatos, conclui-se que o presente caso de recuperação judicial é 
legítimo e necessário para a reestruturação financeira da, não havendo qualquer indício de fraude ou má-fé 
no processo, e por isto entendo por desnecessário, no momento, a aplicação do disposto no artigo 51-A da 
LRF. A recuperação judicial está sendo utilizada de acordo com sua finalidade legal, que é permitir a 
superação da crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica. Dessa forma, constatado o preenchimento dos requisitos 
formais, imperioso o deferimento de processamento da recuperação judicial, com fulcro no art. 52, caput, da 
Lei nº 11.101/2005”; “identificado o entrelaçamento empresarial, com o preenchimento de todos os 
requisitos legais, impositivo o tratamento consolidado dos passivos e ativos das empresas devedoras, 
integrantes do mesmo grupo econômico”; “III – DISPOSITIVO 1. Ante o exposto, estando suficientemente 
atendida a documentação jungida ao feito e com amparo no art. 52 da Lei n.º 11.101/2005, DEFIRO o 
processamento da recuperação judicial, em litisconsórcio ativo facultativo e consolidação substancial, dos 
requerentes BARROS E MARTHA LTDA, AMAZON ROYAL FOODS LTDA e AUTO POSTO 
MARUJADA LTDA (todos pertencentes ao Grupo Marujada); 2. Nomeio como Administradora Judicial 
POTIGUAR E LOBATO ADVOCACIA, CNPJ 07898963.0001-01, na pessoa do profissional responsável 
Dr. KLERYSSON ALFAIA DAMASCENO (OAB/PA 24.545), com endereço na Rua Antônio Barreto 
nº130, Ed. Village Office, sala 309, Umarizal Belém-PA – CEP 66055-550”; “2.7 Considerando a 
necessidade de garantir a transparência e eficiência no processo de recuperação judicial, bem como 
assegurar o acesso à informação por parte dos credores, DETERMINO: O administrador judicial deverá 
estabelecer e manter um canal aberto de comunicação com os credores, observando as seguintes diretrizes: 
a) criação de uma plataforma online dedicada para compartilhamento de informações relevantes sobre o 
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andamento do processo de recuperação Página 3 de 5 judicial; b) disponibilização de um canal de whatsapp 
específico e um email destinados ao recebimento de dúvidas, sugestões e manifestações dos credores; c) 
realização de reuniões virtuais periódicas para prestar esclarecimentos e atualizações sobre o processo”; “3. 
Determinações: a) Nos termos do art. 52, inciso II da LRF, a dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que as devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o disposto no § 3º do art. 195 
da Constituição Federal e no art. 69 da LRF; b) Nos termos do art. 52, III, da Lei n. 11.101/2005, a 
suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), de todas as ações ou execuções contra as devedoras, e 
também o curso dos respectivos prazos prescricionais, na forma do art. 6º da LRF, permanecendo os 
respectivos autos no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º e 2º o do art. 6º e as 
relativas a créditos excetuados na forma dos §§3º e 4º do art. 49 da LRF, devendo ser decotado o período de 
antecipação do stay period. c) A suspensão de toda e qualquer eventual medida(s) de arresto, sequestro, 
busca e apreensão (à exceção do processo nº 0803847-46.2024.8.14.0009), reintegração de posse, depósito, 
imissão de posse ou qualquer outro provimento que possa acarretar privação ou perda da posse, propriedade 
ou uso de bens que compõem o ativo das devedoras, relativos a créditos submetidos à recuperação judicial; 
c.1) As ações que demandem quantia ilíquida terão prosseguimento no juízo no qual estiver se processando, 
sendo, no entanto, da competência deste Juízo determinar, tão somente, a suspensão dos atos de constrição 
que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de 
suspensão, a ser avaliada a cada caso concreto”; “4. Com fundamento nos artigos 53, caput, e 73, inciso II, 
ambos da Lei 11.101/2005, FIXO o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta 
decisão, para que as devedoras postulantes apresentem o plano de recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência. 5. PROCEDA-SE a intimação do Ministério Público; da União (Fazenda Pública 
Federal); dos Estados e de todos os Municípios em que as devedoras possuam atividade, com vista que 
tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante as devedoras, para 
divulgação aos demais interessados; 6. EXPEÇA-SE e PUBLIQUE-SE edital, no órgão oficial, na forma 
disposta no §1º, do art. 52, da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido e desta decisão; b) a 
relação nominal dos credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; c) a 
advertência de que os credores terão o prazo de 15 dias para habilitação de créditos perante as 
Administradoras Judiciais; e d) a advertência de que os credores terão o prazo de 30 dias para apresentação 
de objeção ao plano de recuperação judicial, contados da publicação da relação de credores de que trata o § 
2º, do art. 7º da Lei 11.101/05 ou do respectivo aviso de recebimento”; “7. OFICIE-SE às Juntas Comerciais 
para anotação da expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” no registro competente, devendo constar 
em todos os atos das empresas, após o nome empresarial, a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”. 
8. OFICIE-SE à Secretária Especial da Receita Federal do Brasil (artigo 69, parágrafo único da LRF). 9. 
Considerando, as diretrizes estabelecidas pela Recomendação nº 58 do Conselho Nacional de Justiça, para a 
implantação da mediação como forma de "auxiliar a resolução de todo e qualquer conflito entre o 
empresário/sociedade, em recuperação ou falidos, e seus credores, fornecedores, sócios, acionistas e 
terceiros interessados no processo" e a existência de diversos casos exitosos de procedimento de mediação 
instaurados em processos de recuperação judicial. Considerando, ainda, que a utilização da mediação, em 
momento prévio à assembleia geral dos credores da recuperação judicial, é compatível com o princípio da 
preservação e função social da empresa e com o princípio par conditio creditorum, nos termos da Lei 
11.105/2015 e a Lei Página 4 de 5 13.140/2015; e que o art. 2º da Recomendação nº 58 do CNJ prevê dentre 
suas hipóteses o cabimento da mediação no presente caso, CONVIDO as partes à mediação judicial, 
utlizando o CEJUSC EMPRESARIAL deste Tribunal de Justiça, incluindo o FISCO se assim aderir, como 
forma de tornar eficiente o procedimento da recuperação pela possibilidade, desde já, da negociação com os 
credores, com a intermediação do mediador qualificado na área recuperacional, visando à consecução de um 
plano viável ao soerguimento das empresas em crise e à satisfação dos credores, mediante consenso entre as 
classes de credores, respeitada a par conditio creditorum. Para tanto, determino que as partes informem, no 
prazo de 15 (quinze) dias, interesse na designação de audiência de conciliação ou mediação judicial, para 
viabilizar a negociação com os credores e a respectiva consecução de um plano de recuperação negociado, 
viável e efetivo, e/ou por meio da técnica do negócio jurídico processual, sem prejuízo da manutenção do 
stay period, observando sempre os princípios que informam a Lei 11.101/2005, já supra mencionados. 10. 

Assinado eletronicamente por: SORAYA MUNIZ CALIXTO DE OLIVEIRA - 07/04/2025 15:24:07
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25040715240722700000130998319
Número do documento: 25040715240722700000130998319
Este documento foi gerado pelo usuário 027.***.***-66 em 10/02/2026 12:25:37

Num. 140653864 - Pág. 3



Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial, que habilitações ou divergências 
ou, ainda, impugnações protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem efeito, 
porquanto além de atentarem contra a ritualista inserta na Lei nº 11.101/05, tumultuam e oneram 
indevidamente o feito. 10.1. Considerando as limitações sistêmicas do PJE quanto à publicação dos atos 
processuais, em que já se constatou que o DJEN apresenta limitações em relação a publicação de atos 
judiciais quando existem centenas de credores cadastrados como parte litigante (quando, na verdade, não o 
são), INDEFIRO desde já todas as habilitações de credores que vierem a ser apresentadas nestes autos 
apenas para acompanhamento processual, devendo os referidos acompanharem a tramitação do feito pela 
publicação de Editais (ressalvada a hipótese de autos incidentais, como por exemplo, os de Habilitação ou 
Impugnação de Crédito). 11. Todos os prazos da Lei 11.101/2005, salvo os recursais, por se tratar de 
microssistema próprio e da legislação de insolvência possuir natureza bifronte, serão contados em dias 
corridos, assim como os prazos de apresentação de documentos, do plano e de proteção do stay period. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se”. (iii) RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:

CLASSE I (CREDORES TRABALHISTAS): MARIA ELIZANE DA SILVA CORREA, R$ 3.689,00; 
VANESSA LUANA DA SILVA SANTOS, R$ 1.451,80; LAIZ CORREA DOS SANTOS, R$ 476,00; 
BRENDA DE SOUSA OLIVEIRA, R$ 2.189,60; PATRICIA NAZRE PEREIRA DE SOUZA, R$ 
3.748,50; TAYNA COSTA ARAUJO, R$ 1.904,30; MAGNUN SANTOS PEREIRA, R$ 737,80; 
TISLANE COSTA ARAUJO, R$ 2.034,90; DECIO BORGES DE SOUZA, R$ 3.483,00. TOTAL 
CREDORES CLASSE I – TRABALHISTA: R$ 19.714,90.

CLASSE III (CREDORES QUIROGRAFÁRIOS): BANCO BRADESCO S.A., R$ 2 58.855,73; BANCO 
DA AMAZONIA S.A., R$ 146.383,78; BANCO DO BRASIL S.A., R$ 1.512.606,24; AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., R$ 82.660,10; CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, R$ 1.426.302,34; BANCO INTER S.A., R$ 40.000,00; BANCO VOLKSWAGEN S/A, R$ 
98.793,26; COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO ESTADO DO PARÁ - SICOOB 
COOESA, R$ 80.919,33; ALESAT COMBUSTIVEIS S.A., R$ 13.913,78; FRIGELAR COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA., R$ 37.329,75; PARAPESCA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA., R$ 4.690,00; 
EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA., R$ 2.509,56; RUBENS DO SOCORRO BARBOSA 
SOARES, R$ 800.000,00; FELIPE MATHEUS PEREIRA DE SOUZA, R$ 638.700,00; REGIVALDO 
OLIVEIRA CAMARA, R$ 567.300,00; O M DO ROSARIO COMERCIO DE COMBUSTIVEL, R$ 
450.000,00; PETROLEO SABBA S.A., R$ 270.000,00; FLUMINENSE TRANSP. E REVENDEDOR 
Página 5 de 5 RETALHISTA LTDA., R$ 1.059.055,00; VIBRA ENERGIA S.A., R$ 1 92.088,00; TOTAL 
CREDORES CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS: R$ 7.682.106,87.

CLASSE IV (CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE): J MACHADO PNEUS LTDA., R$ 1.605,00; GORDINHO PESCADOS LTDA., R$ 10.000,00; F 
R DE O SANTOS REPRESENTACOES, R$ 1.500,00. TOTAL CREDORES CLASSE III – ME E EPP: R$ 
13.105,00.

TOTAL GERAL DOS CREDORES: R$ 7.714.926,77.

(iv) ADVERTÊNCIAS LEGAIS: Nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005, o prazo para habilitação 
de crédito (somente os credores que não constam da lista) ou apresentação de divergências aos créditos 
relacionados será de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, devendo as petições serem 
digitalizadas e enviadas ao Administrador Judicial POTIGUAR E LOBATO ADVOCACIA, CNPJ 
07898963.0001-01, na pessoa do profissional responsável Dr. KLERYSSON ALFAIA DAMASCENO 
(OAB/PA 24.545), com endereço na Rua Antônio Barreto nº130, Ed. Village Office, sala 309, Umarizal 
Belém-PA – CEP 66055-550, e-mail rjgrupomarujada@potiguarelobato.adv.br. E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 dias, afixado e publicado na forma da Lei. Dado 
e passado nesta Cidade e Comarca de Bragança/PA, 2 de abril de 2025. Soraya Muniz Calixto de Oliveira, 
Juíza de Direito.
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